
Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 167/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar o servidor Bruno Passos Badini, matrícula n° 101711139 para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n? 061/2018, celebrado entre o MUNICIPAL DE 

CORDEIRO e a empresa MARINI PEIXOTO SERVIÇOS LTDA, CNPJ n" 04.943.689/0001- 

49, que tem por objeto a prestação dos serviços de apoio técnico ao Departamento de Pessoal. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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